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CÂUEU MUIVTCTPIT, DE FORTATEZA
Gabinete do Vereador BENIGNO IúNIOR

='0azi/202;

"Dispõe abre o desoletoção do imóvel público,
situado no n. Desembargodor Otocílio peixoto
com R. ltdrema, no bairro passoré e dutoriza o
Chefe do Poder Executivo o conceder seu uso à
Mitru Arquidiocesano de Foftoleza, paro
luncionamento da Capela Menino lesus de
Praga, na lorma que indico".

EXMO. SR. PRESIDENTE OE CÂTUANA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

o Vereador signatário, no uso de suas atribuições regais, conforme artigo 13g e parágrafos
do Regimento lnterno, vem, mui respeitosamente, submeter à apreciação desta Augusta
Casa Legislativa a lndicação em epígrafe que, após aprovada, ser remetida ao
Excelentíssimo senhor prefeito para que, compreendendo a importância da referida
matériã, envie a esta casa, em forma de mensagem, a propositura contída na presente
lndicação.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO OA CÂUANA MUNICIPAL DE FORTATEZA, em de
de 2025
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CÂMARA Muuclper DE FoRTALEZÂ
Gabinete do Vereador BENIGNO IúNIOR

ANEXO I

(lNDrcAçÃo Ne

EoBzl/zozs

"Dispõe sobre d desaÍetaçõo do imóve! públicq
situodo na R. D*embargodor Otacílio peixoto com R.

Itorcmd, no bairro passaré e autorizo o Chefe do
Poder Executivo a conceder seu uso à Mitra
Arquidiocemno de Fortdlezd, pdra Íuncionomento
da Capela Menino lesus de proga, na forma que
indico",

a cÂrulRa MUNtctpAt DE FoRTAtEzA ApRovA:

Art. ls tica o Poder Executívo autorizado a desafetar de sua destínação original e conceder
o uso do imóvel público rocalizado na Rua Desembargador otacírio peixoto com rua rtarema
no bairro Passaré, oriundo do roteamento conjunto Residenciar passaré, registrado sob a
matrícula do loteamento ns 27.540 do 2s CRl.

Art. 2e A concessão de uso do imóver descrito no art. 1e desta Lei será feita à Mitra
Arquidiocesana de Fortareza, após aprovação desta casa Legisratíva, mediante cerebração
de contrato de concessão de uso, a títuro gratuito, com a Ínterveniência da secretaria do
Planejamento, orçamento e Gestão - sEpoc, e se destinará ao funcionamento da capela
Menino Jesus de Praga.

Art' 3e o imóvel será utirizado para atividades de cunho rerigiosos, missionários,
devocionais e assistenciais junto aos seus frequentadores, bem como pãra a execução de
projeto sociais, culturais de interesse da comunidade, contribuindo para a socialização e
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CÂUENN MUNICIPAL DE FORTALEZÁ
Gabinete do vereador BENIGNO JúNIOR

5le É vedado o uso da área concedida para outras finaridades, ainda que púbricas,
sem a autorização Legislativa do Município de Fortaleza.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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fortalecimento de vínculo das famílias.



Assim, diante do relevante
dos meus Pares para sua aprovação
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JUSTIFICATIVA

interesse social que con figura a matéria, peço o apoio

CÂuan.a MuucTpIT DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador BENIGNO IúNIOR

A presente medida tem o objetivo promover a concessão de imóvel público
municipal, localizado na Rua Desembargador otacílio peixoto com Rua rtarema no bairro
Passaré, oriundo do roteamento conjunto Residenciar passaré, registrado sob a matrícurado loteamento np 27.54O do 2e CRI à Mitra Arquidiocesana de Fortaleza, para
funcionamento da Capela Menino Jesus de praga.

Atualmente a capera Menino Jesus de praga, enddade sem fins rucratívos e de
interesse social, já se encontra imprantada, promovendo aüvidades de cunho rerigiosos,
atividades missionarias, devocionais e ãssistenciais no referido imóver púbrico

Nesse sentído, a concessão de uso do imóvel para a Capela, além de permitir a
continuidade de seu funcionamento, irá trazer diversos beneficios, tanto parâ a
comunidade religiosa quanto parâ a sociedade em gerar, com a oferta de atividadei, como
cultos, eventos sociais e educatívos, contribuindo para formação de uma comunidade mais
coesa, fortalecendo valores de cidadania e solidariedade.

As igrejas desempenham um papel fundamental na promoção de valores como
o respeito, a solidariedade e a paz. A concessão de terrenos púbricos permite que essas
instituições fomentem esses varores, ajudando a reduzir conflitos e promover a
convivência harmoniosa na sociedade.

Vale destacar que a concessão de terrenos púbricos para igrejas deve ser feita de
forma transparente, com o cumprimento de normas legais e com a garantia de que o uso
do espaço traga beneficios reais para a comunidade. Além disso, é irpo.t.nt" qr" 

",concessões sejam feitas sem prejudicar a utirização do espaço púbrico por outras
necessidades coleüvas, como áreas de lazer ou serviços públicos.

certo de que estamos submetendo à consideração desta casa Legisrativa umaprovidência de significativo alcance social, esperamos contar com o devido acolhimento,
por parte do Poder Executivo, como compromisso em merhorar a quaridade de vida nos
bairros de Fortaleza, especialmente os mais carentes.
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